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DECRETO Nº 10.288/2021 

 

 

O Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando o processo nº 108079/20, de 
Representação da Lei nº 8.666/1993, em trâmite perante o Tribunal 

de Contas do 

Estado do Paraná, de relatoria do Conselheiro 

Fernando Augusto Mello Guimarães. 

 

Considerando o Despacho nº 169/20-GCFAMG, 

de 27/2/2020, e o Despacho nº 152/21-CGFAMG, de 24/2/2021. 

 

Considerando o Acórdão nº 539/20-Tribunal 

Pleno, de 4/3/2020, e o Acórdão nº 335/21-Tribunal Pleno, de 
24/2/2021. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º.  Fica cancelada a revogação do Pregão nº 

90/2019. 

 

Art. 2º. Em consequência, o Departamento de 

Licitações fica autorizado a dar continuidade ao Pregão nº 90/2019. 
 

Art. 3º. Encaminhe-se cópia do presente decreto 

ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Faxinal, em 8 de março de 2021. 

 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Faxinal 
Lei Municipal nº 1549/2012, 07 de março de 2012 

Ylson Alvaro Cantagallo 
Prefeito Municipal 

Departamento Municipal de Licitação e compras 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura digital 

Avenida Brasil, 694, centro 
CEP: 86840-000 

Fone: (43) 3461-1332 
Faxinal - PR 

E-mail: diariooficial@faxinal.pr.gov.br 
Site: www.faxinal.pr.gov.br 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/
mailto:diariooficial@faxinal.pr.gov.br
http://www.faxinal.pr.gov.br/


   

 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE FAXINAL 
www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 

Faxinal-Pr, 8 de março de 2021 Ano 2021 Edição nº 530/2021 Pág. 2  
ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 

 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/


   

 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE FAXINAL 
www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 

Faxinal-Pr, 8 de março de 2021 Ano 2021 Edição nº 530/2021 Pág. 3  
ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/


   

 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE FAXINAL 
www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 

Faxinal-Pr, 8 de março de 2021 Ano 2021 Edição nº 530/2021 Pág. 4  
ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/


   

 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE FAXINAL 
www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 

Faxinal-Pr, 8 de março de 2021 Ano 2021 Edição nº 530/2021 Pág. 5  
ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/


   

 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE FAXINAL 
www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 

Faxinal-Pr, 8 de março de 2021 Ano 2021 Edição nº 530/2021 Pág. 6  
ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 
 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/


   

 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE FAXINAL 
www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 

Faxinal-Pr, 8 de março de 2021 Ano 2021 Edição nº 530/2021 Pág. 7  
ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/


   

 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE FAXINAL 
www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 

Faxinal-Pr, 8 de março de 2021 Ano 2021 Edição nº 530/2021 Pág. 8  
ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

  

 

PORTARIA N.º 083/2021 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais; e 

Considerando o disposto no artigo nº 2, da Lei Municipal nº 1964/2016; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar MAGDA IONE DE MACEDO CANTAGALLO, portadora do CPF nº 

562.608.659-53, e do RG nº 4.138.089-6, ocupante do cargo de Secretária Municipal de 

Assistência Social, para ser responsável pela Gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa de Faxinal, inscrito no CNPJ sob nº 30.142.557/0001-28. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 05 de março de 2021. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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